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LEI Nll 2.372, DE 28 DE NOVEMBRO DE J..990 

"Dispõe sobre a concessão de transporte g!'!!: 

tuito as pessoas na foma que menciona". 

Doutor ORLAHDO FREIRE DE FARIA, Presidente da 

Cârrara I.mnicipal de Cruzeiro, usando de suas atribuições e de .. 
acordo com o artigo 20, inciso IV d~ Lei Organica do 1'1unicipio 

de 05 de abril de l.990. 

FAZ SABER QUE A CÂ:r.IARA irunICIPAL DE CRUZEIHO APROVOU E ELE 

P:lOtIDWA A SEGUINTE 

LEI 

Artieo in - O transporte gratuito nos coletivos 

urbanoe do l'.unicipio de Cruzeiro, será assei;urado àquele que 

cofilprovadamente estejam desempregados. 

Artice 22 - O benefício constante do artigo li! ' . 
se~á pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da demis 

são constante de. CTPS. 

A:ctigo 32 - O Zxccutivo !.'.unicip<.l, ·tomará todas 
h 

ae providenci~s, junto a I::::!presa Concessionária de transporte 

coletivc para o fiel cumprimento desta lei. 

Artigo 42- Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicaçi:o. 

Palácio 2 de Outubro. 

Cruzeiro, 28 de novembro de 1.990 

Preei ente 

Publicado 

de Cruzeiro, em 28 de novembro 

Enc .l>:i..--pcdiente .-

da Câm:i.ra Municipal 




